
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2.024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2.024 - objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITAL MU-
NICIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 18/06/2.
024 às 12h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); DO ENCERRAMENTO
DAS PROPOSTAS: Dia 03/07/2.024 às 08h30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA -
DF); DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 03/07/2.024 às 08h30
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: Dia 03/07/2.024 às 09h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). EN-
DEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br O EDITAL e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no ende-
reço eletrônico mencionado e sites https://www.novaxavantina.mt.gov.br/
Publicacoes/Li...e www.bll.org.br . Maiores informações e esclarecimentos
sobre o certame pelo e-mail: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e/ou site
https://www.novaxavantina.mt.gov.br/Publicacoes/Li...

Nova Xavantina – MT, 17 de junho de 2.024.

Marina Angélica Marca

Pregoeira

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 045/2024

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MT e a empresa H. J. F. LOPES, ins-
crita no CNPJ sob o nº 36.271.505/0001-38. O presente contrato tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHA-
RIA PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO SOCIAL COM LAJE NA SE-
DE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO E PLA-
NILHAS INTEGRANTES DO EDITAL.Com as especificações descritas no
correspondente processo de contratação, parte integrante do presente ins-
trumento. O valor global deste contrato é R$ 59.000,00 (cinquenta e nove
mil reais).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

ASSESSORIA JURÍDICA
RESOLUÇÃO Nº 005/2024 DE CRITÉRIOS E PRAZOS PARA ACESSO

AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

RESOLUÇÃO nº 005/2024 DE CRITÉRIOS E PRAZOS PARA ACESSO
AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

“Dispõe sobre a regulamentação dos critérios e prazos para a concessão
dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência
Social”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) de Nova
Xavantina/MT em reunião plenária Ordinária, realizada em 07 de maio de
2024, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742,
de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS)
e suas alterações, Lei municipal nº 2.697, de 7 de maio de 2024e do Re-
gimento Interno de 29 de março de 1996, que instituíram e normatizaram
o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), e;

Considerando a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica
de Assistência Social (LOAS) e suas alterações por meio da Lei Federal
n°12.435, de 06 de julho de 2011, que dispõem sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal n° 6.307/2007 de 14 de dezembro de
2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012,
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS),
e estabelece as seguranças afiançadas pelo SUAS;

Considerando a Lei Estadual nº 11.664, de 10 de janeiro de 2022 que insti-
tui a Política Estadual de Assistência Social, dispõe sobre as normas ope-
racionais e gerenciais do Sistema Único de Assistência no Estado de Mato
Grosso - SUAS-MT e dá outras providências”;

Considerando a Resolução n°07, de 01 de agosto de 2023, do Conselho
Estadual de Assistência Social, que estabelece critérios orientadores para
a concessão e o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da
Política de Assistência Social no Estado de Mato Grosso;

Considerando o inciso XV do art.24 da Lei municipal nº 2.697, de 7 de
maio de 2024que define como competência do Conselho Municipal de As-
sistência Social estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefí-
cios eventuais previstos nos arts. 32 ao 44 da mesma;

Considerando a Resolução da CIT nº 12/2014, que pactua Orientação aos
municípios sobre a regulamentação do SUAS (apresenta a minuta da re-
gulamentação dos Benefícios Eventuais dentro da Lei Municipal do SU-
AS);

Considerando a Resolução CIT nº 07, de 10 de setembro de 2009, da Co-
missão Intergestores Tripartite - CIT, que institui o Protocolo de Gestão In-
tegrada de Serviços, Benefícios socioassistenciais e de Transferências de
Renda no âmbito do SUAS;

Considerando o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que
aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, e a definição das equipes
técnicas de referência que compõem os serviços socioassistenciais;

Considerando a Resolução do CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, que
ratifica a equipe de referência definida pela NOB-RH/SUAS e especificida-
des dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Considerando a Resolução CNAS nº 39 de 09 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no
âmbito da Política Pública de Assistência Social em relação à Política de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 146, de 9 de novembro de 2020, que aprova
Nota Técnica que manifesta posicionamento da Secretaria Nacional de As-
sistência Social sobre as ofertas de benefícios eventuais no âmbito da Po-
lítica de Assistência Social e sua interface com doações.

Considerando as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no
SUAS do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Regulamentar critérios e prazos para concessão dos Benefícios
Eventuais no município de Nova Xavantina no âmbito da Política de Assis-
tência Social.

Capítulo I

Da Definição e dos Princípios

Art. 2º - Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias
prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma
prevista na Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - LOAS, e su-
as alterações.

Art. 3º - Considera-se, para os fins desta Resolução:
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